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LEI NO 8.I0, DE 02 DE OUTUBRO DE 2025.

Valor

900.000,00

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A
PROCEDER ABERTURA DE CRÉDITO
SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO, CONSIDERANDO-SE A
TENDÊNCIA DO EXERCíCIO, ATE O LIMITE
DE R$ 900.000,00 Ao oRçAMENTO GERAL
DO MUNIC|PIO.

REGINALDO MARTTNS DEL COLLE, prefeito do Município de
Nova Nazaré, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, faz saber que
apresenta à deliberação da Câmara Legislativa Municipal o seguinte pro,eto de
ler:

AÉ. 10 Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional
suplementar ao orçamento geral do município para o exercício financeiro
vigentê, no valor de R$ 900.000,00 (Novecentos mil reais), conforme
especificado a seguir:

Orgão : Secretaria de Educação e Cultura
Unidade:Fundeb
FunÇão : 12 - Educa$o
Sub Função : 361 - Ensino Fundamental
Programa : 0005 - Secretaria de Educação e Cuttura
AçãO:22087 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DO FUNDEB

Ficha Codiso Fonre S:s||l"t"nr" Destinação

ldentificaçâo
do percentual

TransÍerências aplicado no
do FUNDEB pagamento da

041 5 'l 540 lmpostos e 1070000 remuneração
Transferências dos
de lmpostos profissionais

da educaçâo
básico

Art. 20 A cobertura do crédito adicional suplementar a que se refere o
artigo primeiro serão utilizados recursos provenientes do excesso de

CNPJ: 04.202.280/0001-71 - Município de Novâ NazaÍé - MÍ
Av. Jorge Amado, SrN'- Cênlro - Nova Nazâré-MT - CEP: 78638-000 -Fone (6

1019
46'í -

PROJETO DE LEI NO. 37, DE 02 DE SETEMBRO DE 2025.
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arrecadação estimativo, considerando-se a tendência do exercício, constante do
anexo único dessa lei.

AÉ. 30 Essa lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Nova Nazaré-MT, aos 02 de outubro de 2025.
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ANEXO ÚNICO
IEIUONSTRAÍIVO DE E(C6SO DE ARFACADAÇÃO

EM R§ 1.OO

I
ARRECADAçÃO

EXERC IC IO A NT ERIOR EXERC íC IO ÂTUAL
M ESES

DO

EGRCÍCtO

REcEIÍA
LÍauDA

SUPLEMENÍAçÃO

o(c§so TOTAL
M EI\ISAL

FECÉTA
LÍauoA

SI.PL Ei' ENTAçÃO

o(cEsso ÍOIAL
II' ENSAL

JA NERO 506.904.46 0.00 506.908.46 4,23 650.414,99 0.00 650 814.99 14,50

FEr/ EREIRO 516.857,12 0.00 516.457.12 8,39 631.3',' 1.94 000 631.311,94 14,O7

l\/lAFtÇo 455.457,25 0,00 455.457,25 7.39 629.019.9ô 000 629.019.96 1.1.02

rr70.640,96 0,00 470.640,96 7,44 ô52.159,78 000 652.159,78 14.53

I\4AIO 506.149,93 0,00 506.149,93 8,21 652.440.93 0,00 652..1rr0 93

JLNI]O 552.014,84 0.@ 552.4É,U 8,9ô 537.301,82 0,00 537.301,82 11 97

JLLIIO 499.041,67 0,00 499.041.67 8,10 734.880.31 0,00 734.440 3'l 16.37

A@STO 506.959.48 0,00 506.95s.8A 8,23 0,00 000 000 0.00

SEÍEIIBRO 4ô4.405.70 0.00 464.405,70 7,54 0,00 0,00 0,00 0.00

OUTLBRO 613.009.96 0,00 613.m9.96 0,00 000 0,00 000
NOV EIIEIRO 554,743,59 0,00 564.743,59 9,OO 0,00 0.00 000 0,00

DZEÀ/BRO 515.471,00 0,00 515.471,ú 4,37 o,00 0.00 0,00

TOTAL 6.16't-660.36 0,00 6..t61.660.36 100,00 1.4A7 -929,73 0,00 4.447 .929,73 't00.00

PRÊVISÀO NO

ORÇAIVENTO
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PoR TÉ{oÊ{c taeÁLcuLo oÕ 9(cEso

3 1 . RECEITA ARRECAMDA AÍÊ O NÊ OO O<ERCICIO ATI'AL
3,2 RÉC€TTA ARRECÀDADA

DO É<ERCÍCK) AIÍÍFIOR3.3 - RECETTA ARRE:ÀTTAErA

22

3.7 Rrc€ÍA ORÇA
DO POR TEÀDSrclA- D<CESSO PROV

oo D(ERcÍclo ATUAL

3

5,1 . O<CESSO P()R TENDÊ\TCIA al
5,2 D<CESSO RÊAL
5 3 - CREDTTOS ABFÍOS COM BASE EM D<CESSÔ DE ARRÉCA"AÇÃO

salDo úrLÍzÁvE- NÉSTA oarA 15.1-5-3

ÕÉs
serão utalizâdos os .ê no lnc'so rldo Par

1- dô A.tiqo 43 d6 Lêi 4320164 os Íssultantes do É<cesso dê arrecadâ

olscR i.tnlAcÃo

3.4 - INIJTCE DE rNcRE /ENTC) Í3.113.21

3 ri RECETA PR()VA\/E- r{O p<BCk)O 13-1+3.s1

I

14 91


